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LEI N.º  2.243,  de  19 de Outubro de 2011. 
 

 

 

Fixa piso salarial mínimo para todos os cargos 
e empregos do Município de Cachoeira de 
Minas-MG. 
 
 

 

 
 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 
 Art. 1.º - O piso salarial mínimo de todos os cargos e empregos do 

Município de Cachoeira de Minas – MG é de R$ 546,00 (Quinhentos e 

quarenta e seis reais). 

 

 Parágrafo Único – Considera-se como piso salarial mínimo o 

vencimento inicial de cada cargo ou emprego. 

 

 Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 
  
 
   Cachoeira de Minas – MG, 19 de outubro de 2011 
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